
INFORMAÇÃO-PROVA ORAL DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA

PLNM A2 2023/2024

Prova 93 – 1.ª e 2.ª fases
3º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho)
Ao abrigo do Despacho Normativo 4/2024, de 21 de fevereiro - [Capítulo III, Art.º 23.º, Ponto 1, alínea a)

O presente documento divulga informação relativa à Prova Oral de Equivalência à Frequência
do 3.º ciclo do ensino básico da disciplina de PLNM A2, a realizar em 2024, nomeadamente:

● Objeto de avaliação/Conteúdos
● Caracterização da prova
● Material
● Duração
● Critérios gerais de classificação

Objeto de avaliação/Conteúdos
A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as
Aprendizagens Essenciais de PLNM e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação
numa prova oral de duração limitada, incidindo sobre os domínios de referência de Leitura,
Interação Oral e Produção Oral e sobre os seguintes conteúdos:

● Identificar as principais linhas temáticas a partir da leitura de textos variados;

● Discutir ideias em contexto formal ou regulado;
● Apresentar questões, problemas ou conceitos sem recurso a suporte de imagem;
● Utilizar estratégias adequadas à abertura e ao fechamento do discurso, à concordância e
à discordância;

● Elaborar e reelaborar um tópico a partir de uma imagem;
● Apresentar opiniões e pontos de vista, justificando;
● Recontar histórias a partir de um suporte visual.

Caracterização da prova
● Leitura e compreensão: leitura e compreensão do sentido global de um texto;
● Interação oral: trocar informações e apresentar argumentos acerca de um
dado assunto;
● Produção oral: manifestar a opinião crítica sobre um tema apresentado.

A prova é cotada para 100 pontos.

Material
O aluno apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica.
Não é permitido o uso de corretor.
É fornecido papel de rascunho.

Página 1 de 2
ÎNFORMAÇÃO-PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DE PLNM– PROVA 93



Duração
A prova tem a duração de 15 minutos.

Critérios gerais de classificação

- A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos.

- Na prova oral intervêm um aluno e um júri constituído por três professores: um
professor interlocutor que interage com o examinando e lhe fornece as instruções
para a realização das atividades seguindo um guião e dois professores
classificadores que observam a prestação do examinando e anotam a classificação.

- A classificação é atribuída de acordo com o nível de desempenho.

- As respostas inaudíveis ou que não possam ser claramente identificadas são
classificadas com zero pontos.

- As cotações dos itens encontram-se no final do enunciado da prova.

Aprovado em C. Pedagógico
_____/_____/2024

__________________________________
(Presidente do C. Pedagógico / Presidente da CAP do Agrupamento de Escolas Albufeira
Poente)

Afixado em _____/_____/2024
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